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EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 01 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 7.919, DE 2014 
 

 

 

 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 33 do Projeto: 
 
“Art. 33. A eficácia do disposto nesta lei fica condicionada à expressa 

autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 
prévia, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, e ao atendimento 
das normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 

 

 

Sala da Comissão, em 31 de março de 2015. 

 
 
 

 
 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 

 


